PARECER N.°  703, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 469, DE 2002

De autoria do Deputado Roberto Morais, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a isentar a carga tributária do ICMS nas operações internas de venda de computador e periféricos a  portadores de necessidades especiais.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 102.a a 106.a Sessões Ordinárias, de 6 a 12 de agosto de 2002, não recebendo emendas ou substitutivos.

Primeiramente, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisado quanto à sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, passando a tramitar em regime de urgência. Decorrido o prazo regimental, foi designado relator especial, que exarou parecer favorável.

Em seguida, foi a proposição encaminhada à Comissão de Promoção Social. Novamente esgotado o prazo regimental, foi designado relator especial, que, no tocante ao mérito da propositura, emitiu parecer contrário.

Na seqüência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento. Não tendo aquele órgão técnico se pronunciado a respeito da matéria dentro do prazo regimental, fomos designador para, na qualidade de relator especial, analisar os aspectos previstos no § 3( do artigo 31 do regimento citado.

Ao fazê-lo, verificamos que a isenção pretendida segue a mesma linha de incentivos concedidos para compra de veículos adaptados para deficientes, visando à uma integração destes à sociedade.

Entendemos ainda que a medida não chega a causar impacto nas finanças do Estado, já que se limita a um computador por portador de necessidades especiais. 

Desta forma, não observamos impedimentos que nos levem a rejeitar a propositura. 

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 469, de 2002.

a)  JOSÉ DILSON – Relator Especial

